
DELIBERAÇÃO Nº 095/2014

Considerando a Deliberação nº 062/2013,  que aprovou o projeto  e o plano de aplicação da APAE de  
Ortigueira,  referente  aos  recursos  da  Deliberação  n°  074/2012,  que  aprovou  recursos  para  ações  de 
atendimento à criança e ao adolescente com deficiência, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do  
Adolescente - CEDCA/PR, reunido ordinariamente em 22 de agosto de 2014;

DELIBEROU

Art.1º  Pela aprovação da alteração no Plano de Aplicação do projeto da APAE de Ortigueira, conforme 
consta no protocolado 11.355.299-9, no valor total de R$ 45.837,00, sendo R$ 40.000,00 com recursos do 
FIA e R$ 5.837,00 com recursos de contrapartida da entidade, para contemplar as modificações detalhadas  
a seguir:

Parágrafo primeiro. Fica autorizada, na planilha de recursos do FIA, a adequação do valor do item “veículo 
utilitário mini van – com 07 lugares – 0 (zero) km - 2014” do valor de R$ 40.000,00 para o valor de R$ 
37.153,00;

Parágrafo  segundo. Fica  autorizada  a  inclusão,  na  planilha  de  recursos  do  FIA  nos  itens  de 
custeio/material de consumo os seguintes itens  “conjunto armados com 06 peças de diferentes formas e  
tamanhos; caminho múltiplo; bola rolo/feijão (diâmetro 55); disco inflável para propriocepção; exercitador de  
mãos e dedos; exercitador elástico extra suave (branco); exercitador elástico suave (amarelo); exercitador  
elástico médio (vermelho); exercitador elástico forte especial (preto); exercitador elástico super forte (cinza);  
exercitador elástico máximo (ouro); reglete com punção; domino em textura braille; bola com guizo; aranha  
mola; substituição de preensão elástica com colher.” no valor de R$ 2.847,00.

Parágrafo terceiro. Fica autorizada, na planilha de contrapartida, a adequação do valor do item “veículo 
utilitário mini  van – com 07 lugares – 0 (zero) km - 2014” do valor de R$ 2.990,00 para o valor de R$ 
5.837,00.

Art. 2° Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 22 de agosto de 2014.

Márcia Tavares dos Santos
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos

da Criança e do Adolescente 
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